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Estado do Rio de Janeiro
Município de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - administracao@miguelpereira.rj.gov.br

LEI Nº 4.460, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
PEREIRA, NO VALOR DE R$ 3.994,00.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 3.944,00 (três mil e novecentos e quarenta e quatro reais), com a 
seguinte classificação orçamentária:

FONTE 1719 – R$ 3.944,00 (Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO
2.17.000.13.392.022.2.173 – Lei Aldir Blanc
ELEMENTO DA DESPESA:
33.90.36.99.1719 Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Outros R$ 3.944,00

Art. 2º Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos do 
Superávit Financeiro apurado no Balancete Contábil de 2025, de acordo com o inciso I, do 
artigo 43, da Lei nº 4320, de 17/03/64 e parágrafo único do art. 8º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025

Conta Vinculada: 26453-9 – PNAB – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento
Banco do Brasil S/A.

ATIVO PASSIVO
Financeiro Financeiro

Disponibilidades R$     3.944,00 Obrigações R$            0,00 
Superávit R$     3.944,00

Total R$     3.944,00 Total R$     3.944,00
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - administracao@miguelpereira.rj.gov.br

Art. 3º O presente Crédito baseia-se no Inciso I, parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17.03.64.

Art. 4º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o inciso I do
artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos 
valores estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA.

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em 12 de fevereiro de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - administracao@miguelpereira.rj.gov.br

LEI Nº 4.461, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
PEREIRA, NO VALOR DE R$ 2.131.832,27.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 2.131.832,27 (dois milhões, cento e trinta e um mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), com a seguinte classificação 
orçamentária:

FONTE 1706 - R$ 2.131.832,27 - (Transferência Especial da União)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

PROGRAMA DE TRABALHO
02.16.000.06.122.022.2.191 – Manutenção do Sistema de Videomonitoramento Urbano
ELEMENTO DA DESPESA:

44.90.51.02.1706 Ampliação, Reconstrução e Reformas R$   2.131.832,27

Art. 2º Os recursos para atender ao presente Crédito são oriundos do Superávit 
Financeiro apurado no Balancete Contábil de 2025, de acordo com o inciso I, do artigo 43, 
da Lei nº 4320, de 17/03/64 e parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025

Conta Vinculada:  Transferências Especiais – 575861577-0, 728334874-4 CEF
ATIVO PASSIVO

Financeiro Financeiro
Disponibilidades         R$    2.881.832,27 Obrigações              R$                0,00

Superávit                 R$ 2.881.832,27
Crédito aberto         R$     750.000,00
Saldo disponível      R$ 2.131.832,27 
Este crédito             R$ 2.131.832,27  
Saldo disponível      R$                 0,00

               Total                     R$ 2.881.832,27           Total                R$ 2.881.832,27 
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - administracao@miguelpereira.rj.gov.br

Art. 3º O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de que trata o Inciso I, 
artigo 16 da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos 
valores estipulados no presente Crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA.

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.     

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em 12 de fevereiro de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

LEI N.º 4.462, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO – CMAI 
NO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Acessibilidade e Inclusão 

– CMAI, órgão colegiado, de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, integrante 

da estrutura administrativa do Município de Miguel Pereira, com a finalidade de 

propor, acompanhar, avaliar e fiscalizar a política municipal de acessibilidade e 

inclusão da pessoa com deficiência e mobilidade reduzida.

Art. 2º O CMAI terá sua atuação pautada pelos princípios da dignidade 

da pessoa humana, respeito à diversidade, inclusão social, acessibilidade universal, 

equidade e controle social.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Acessibilidade e Inclusão:

I – propor diretrizes para a formulação da política municipal de 

inclusão;

II – acompanhar a execução do Plano Municipal de Acessibilidade e 

Inclusão;
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

III – sugerir ações para eliminar barreiras arquitetônicas, urbanísticas, 

comunicacionais e atitudinais;

IV – analisar e emitir pareceres sobre projetos de lei ou programas 

municipais relacionados ao tema;

V – promover campanhas de conscientização e eventos educativos;

VI – receber denúncias e encaminhar recomendações aos órgãos 

competentes;

VII – incentivar e apoiar a capacitação de servidores e profissionais que 

atendem pessoas com deficiência;

VIII –articular-se com conselhos de outras áreas para políticas públicas 

integradas;

IX – elaborar seu regimento interno.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O CMAI será composto por membros titulares e suplentes, com 

paridade de representação entre Poder Público e Sociedade Civil, conforme a 

seguir:

I – Representantes do Poder Público (50%):

a) Secretaria Municipal de Saúde;

b) Secretaria Municipal de Educação;

c) Secretaria Municipal de Obras;

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos e Habitação;

e) Secretaria Municipal de Turismo;
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

f) Secretaria Municipal de Transporte; e

g) Secretaria Municipal de Inclusão e Acessibilidade.

II – Representantes da Sociedade Civil (50%):

a) pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

b) entidades de defesa de direitos das pessoas com deficiência;

c) representantes de instituições de ensino e profissionais da 

área;

d) representantes de conselhos de profissionais ou entidades de 

classe;

e) familiares de pessoas com deficiência;

f) representantes de sindicatos;

g) associações

§ 1º O número de membros será definido por Decreto do Poder 

Executivo, garantindo a paridade de representação.

§ 2º Os membros terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 5º O Conselho elegerá, entre seus membros, o Presidente e o Vice-

Presidente, para mandato de 2 (dois) anos.

Art. 6º O Conselho reunir-se-á:

I – ordinariamente, no mínimo uma vez por mês;

II – extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por, 

no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros.
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Art. 7º As decisões serão tomadas por maioria simples, registradas em 

ata e publicadas em meio oficial.

Art. 8º O apoio técnico, administrativo e financeiro ao funcionamento do 

CMAI será prestado pelo Poder Executivo Municipal, garantindo espaço físico 

acessível, equipe de apoio e recursos necessários.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O Regimento Interno do Conselho será aprovado em até 90 

(noventa) dias após sua instalação.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0179, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 23 de fevereiro de 2026, aos servidores abaixo 
relacionados, para exercer suas funções em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - 
RET”, sendo-lhes atribuída a Gratificação abaixo relacionada, sobre o vencimento base, 
conforme o disposto nos artigos 99 a 101, da Lei Complementar n.º 034, de 25 de 
agosto de 1997.

Mat. Nome Função Escola Perc.
01/2557 Adriano Cunha Guimarães Professor II/ PGR E. M. Prof.ª Mª. da Conc. 

Machado de Carvalho  +10%

01/4641 Jessica Barbosa Xavier Athaydes Professor I/ MAG E. M. São Judas Tadeu 60%

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em, 27 de fevereiro de 2026.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0180, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 10 de fevereiro de 2026, Gratificação por 
Atividades em Local de Difícil Acesso, à servidora abaixo relacionada, de acordo com a 
Lei n.º 2069, de 06/10/2005 e Decreto nº 7164, de 05/06/2024.

Mat. Nome Cargo Escola
01/3427 Izabela de Paula Xavier Silveira Professor I/ POS E. M. Pantanal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0181, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO, de acordo com o artigo 42, da Lei 
Complementar n.º 034, de 25/08/1997 e do Decreto n.º 2.517, de 28/08/2003, em seu 
artigo 4º alínea “a”, à professora abaixo relacionada, observada a respectiva data de 
validade:

AGOSTO/2025

MAT. NOME REFERÊNCIA
DE         PARA

01/2496 Marcela Oliveira Carvalho F               G

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 27 de fevereiro de 2026.

Pedro Paulo Sad Coelho
                                                       Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0182, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.
              O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,  

RESOLVE: 

              Art. 1º ATUALIZAR ENQUADRAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, a
partir de 19 de fevereiro de 2026, de acordo com a Lei Complementar n.º 397, de 05 de 
dezembro de 2023:

PROC.
NOME MAT.

ENQUADRAR
DE          PARA

NÍVEL
DE       PARA

12814/2025 Anderson Teixeira Barbosa 01/3770
GCM

2ª Classe
GCM

1ª Classe I I

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0183, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.

 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABILIZAR, a partir de 05 de janeiro de 2026, de acordo com os arts. 
26, I, 36 e 38, da Lei Complementar n.° 034, de 25 de agosto de 1997, combinados com 
o Anexo II, da Lei Complementar n.° 035, de 25 de agosto de 1997 e com o Decreto n.° 
2.517, de 28 de agosto de 2003, art. 4°, alínea “a” e em conformidade com o art. 6º, da 
Emenda Constitucional n.° 019, de 04/06/1998, que alterou o art. 41, da Constituição 
Federal, de 05/10/1988, por haver cumprido o Estagio Probatório, o servidor efetivo 
THIAGO DE MELO RIBEIRO - Professor II - Educação Física - Nível 42, Classe GRD,
Referência A, matrícula 01/4358, por haver completado 03 (três) anos de efetivo 
exercício. Período: 05/04/2022 a 04/01/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0184, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.

 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2026, LORENA 
MOURA GONZALEZ, matrícula 05/4787, da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), a 
qual fora nomeada através do decreto P n.º 0801, de 21 de agosto de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0185, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.

 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir de 28 de fevereiro de 2026, JOÃO PEDRO DE 
RESENDE CORTES, matrícula 05/4787, da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), o 
qual fora nomeado através do decreto P n.º 0225, de 28 de fevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0186, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 01 de março de 2026, MARIA HELENA 
MOUTINHO MARTA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Serviços 
Médicos, Símbolo DAS-8, Nível N, da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), de acordo 
com a Lei Complementar n.º 242, de 25 de maio de 2017, com o Decreto n.º 7.063, de 
21 de fevereiro de 2024, e com a Lei Complementar n.º 344, de 31 de janeiro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 28 de fevereiro de 2026.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0187, DE 27 DE FEVEREIRO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

        Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 23 de fevereiro de 2026, por conveniência do 
serviço, o seguinte servidor:

MAT. NOME SECRETARIA
DA PARA

01/2742 João Francisco Pedro da Silva GAP SMS

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 27 de fevereiro de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0188, DE 02 DE MARÇO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

        Art. 1º TRANSFERIR, a partir de março de 2026, por conveniência do serviço, o 
seguinte servidor:

MAT. NOME SECRETARIA
DA PARA

01/2630 Edson Pires Paulino SMMA SMS

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 02 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0189, DE 02 DE MARÇO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

        Art. 1º REVOGAR, a partir 28 de fevereiro de 2026, a insalubridade concedida
ao servidor EDSON PIRES PAULINO, matrícula 01/2630, através da Portaria n.º 0353, 
de 19 de junho de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 02 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0190, DE 02 DE MARÇO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 

RESOLVE:

            Art. 1º DESIGNAR, a partir de 27 de fevereiro de 2026, os servidores RENATO 
SANTOS NOYA, matrícula 01/2329, e CLESIO MACHADO FONSECA, matrícula 
01/1056, para comporem Comissão de apuração de infrações administrativas e 
responsabilização, de acordo com o artigo 158, da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, visando apuração de eventuais infrações administrativas, no âmbito da 
contratação decorrente da Ata de Registro de Preço  n.º 114/2025 e Pregão Eletrônico 
n.º 026/2025.

                      

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 02 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0191, DE 02 DE MARÇO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, de acordo com o Processo n.º 2498, de 27 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

        Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir 21 de fevereiro de 2026, CLAUDIA 
CRISTINA DA SILVA FAUSTINO, matrícula 01/3878, da Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS), a qual fora nomeada através da Portaria n.º 0687, de 08 de outubro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 02 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0192, DE 02 DE MARÇO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,

RESOLVE:

        Art. 1º REVOGAR, a partir 28 de fevereiro de 2026, a insalubridade concedida 
ao servidor MARCO AURELIO CARDOSO AFONSO, matrícula 01/2464, através da 
Portaria n.º 0636, de 01 de novembro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 02 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0193, DE 02 DE MARÇO 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, 

RESOLVE:

  Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO, por mérito profissional, dentro do mesmo 
cargo a partir do mês de janeiro de 2026, com fulcro no artigo 26, parágrafo único, alínea 
“b”, da Lei Complementar n.º 038, de 28 de janeiro de 1998, aos seguintes servidores
efetivos estáveis:

Mat. Nome Cargo Nível Período
01/3345 Andre Henrique de Menezes Fiscal de Fazenda 03/04 01.01.24 a 31.12.25
01/1325 Flavia Carius Alves Fiscal de Fazenda 03/04 01.01.24 a 31.12.25
01/2618 Robson Teixeira de Brito Fiscal de Fazenda 03/04 01.01.24 a 31.12.25

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 02 de março de 2026.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0194, DE 03 DE MARÇO 2026.
           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, de acordo com o Processo n.º 2505, de 02 de março de 2026.

RESOLVE:

        Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir 02 de março de 2026, LARISSA BRASIL 
SANTANA, matrícula 05/3514, da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), a qual fora 
nomeada através da Portaria n.º 0147, de 23 de janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 03 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0195, DE 03 DE MARÇO 2026.
              O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor, 

RESOLVE:

        Art. 1º DESIGNAR, a partir 01 de fevereiro de 2026, KAIO DA COSTA AMARAL,
matrícula 05/4044, para atuar no Nível M, de acordo com a Lei Complementar n.º 344, 
de 31 de janeiro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 03 de março de 2026.
  

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

                             Secretária Municipal de Fazenda, Planejamento e Finanças 
 
 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 884/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, TAXAS E EMOLUMENTOS DO MUNICIPIO 
DE MIGUEL PEREIRA. 
 
 
Considerando a documentação apresentada no credenciamento 001/2025 fica ratificada o 
credenciamento em nome da empresa BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., CNPJ nº 
90.400.888/0001-42. 
 
 
 
Dê prosseguimento ao feito. 
Publique-se 
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Miguel Pereira/RJ, 03 de Março de 2026. 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 
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Rua Gal Ferreira do Amaral, 191, salas 01, 02 e 03 - Centro - Miguel Pereira - RJ. – CEP: 26.900-000 
MPPREVI - Tel: 21 3900-4704 - Home-Page:www.pmmp.rj.gov.br 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MIGUEL PEREIRA – MP-PREVI 

 
 
 
 

 
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2021 

 
 

 
 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência do Município de Miguel Pereira - MP-PREVI 
 
CONTRATADA: AGENDA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA  
 
CNPJ: 00.059.307/0001-68 
 
OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo aditivo a prorrogação de prazo ao Contrato nº 
147/2021, pregão presencial, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
LICENCIAMENTO EM GESTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
com base no art. 57 da Lei 8666/93. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2021 
 
PROCESSO: 9741/2021 
 
PRAZO: Fica prorrogado por 12(doze) meses o prazo de vigência de execução, administração e 
responsabilidade técnica do contrato celebrado entre as partes, iniciando em 03 de janeiro de 2026 
e com término previsto 03 de janeiro de 2027. 
 
DATA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2025 
 
 
 

 
 
 

*Omitido no D.O. 1804 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 
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